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PRAZO DE VIGÊNCIA: 4(quatro) semanas contadas da 
primeira segunda-feira seguinte à assinatura do presente Termo

VALOR DA DOAÇÃO: R$ 490.0000,00 (quatrocentos e 
noventa mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 30-11-2017.
(PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA/SMG/

DOAÇÕES COMODATOS E COOPERAÇÕES
TERMO DE DOAÇÃO Nº 28/SMG/2017 - Processo Sei 

nº 6013.2017/0001289-1
Assunto: Publicação na íntegra do termo em epígrafe no 

Portal da Transparência conforme o disposto no artigo 10, § 1º, 
V, do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, com as 
alterações do Decreto nº 54.779, de 22 de janeiro de 2014, e na 
Portaria nº 14, de 2014, da Controladoria Geral do Município.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO
TERMO DE DOAÇÃO Nº 28/SMG/2017
Processo SEI nº 6013.2017/0001289-1
DONATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DOADORA: OLIVER WYMAN CONSULTORIA EM ESTRATÉ-

GIA DE NEGÓCIOS LTDA
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 02/2017-SMG
OBJETO: Serviços de Consultoria de Pessoal

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000864-1
SMDHC - Proposta de doação para a caminhada da AIDS.
01. À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que 
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício das atribui-
ções a mim conferidas por Lei e a ainda com fulcro no Decreto 
nº 40.384/2001, AUTORIZO o recebimento da doação THIAGO 
MARQUES DE SOUSA, brasileiro, gerente de marketing, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 35.756.968-4 SSP/SP, ins-
crito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob o nº 046.435.914-71, que consiste na prestação de servi-
ços de estamparia em camisetas, previamente fornecidas pela 
municipalidade e mochilas que serão confeccionadas em forne-
cedor escolhido pelo doador, cuja doação não poderá superar 
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente aos itens 
“Camisetas” e “Sacochilha” do Edital nº 009/SMDHC/2017, 
destinada à infraestrutura do evento “Caminhada da AIDS”.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000860-9
SMDHC - Proposta de doação para a caminhada da AIDS.
01. À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que 
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício das atribui-
ções a mim conferidas por Lei e a ainda com fulcro no Decreto nº 
40.384/2001, AUTORIZO o recebimento da doação, sem encar-
gos, de RENATA DE MORAIS PESSOA, brasileira, cantora, solteira, 
portadora da cédula de identidade RG nº 52.078.561-7 SSP/SP, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o nº 896.852.615-04, de um show artístico denominado 
“canto para as estrelas” (tributo para Clara Nunes), que será re-
alizado das 12:00h-13:00h na Caminhada da AIDS (03/12/2017).

 PORTARIA N. 141/SMDHC/17
Processo nº 6074.2017/0000819-6 
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

CONSIDERANDO:
- o Decreto Municipal n. 52.830, de 1º de dezembro 

de 2011, que reorganiza o Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS; estabelece a 
obrigatoriedade de divulgação de todos os convênios, termos 
de parceria, contratos de gestão ou instrumentos congêneres, 
com repasse de recursos públicos, firmados com entidades 
credenciadas, conveniadas ou parceiras, conforme previsto 
na Lei Municipal n. 14.469, de 5 de julho de 2007; veda à 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional a celebração 
desses ajustes, bem como a prorrogação de seu prazo de vali-
dade, com entidades não cadastradas no CENTS;

- o artigo 5º, § 2º, inciso III, alíneas “a” e “b”, do Decre-
to em referência que trata da competência dos Secretários 
Municipais e do Ouvidor-Geral do Município, em cuja área de 
atuação esteja inserido o objeto social da entidade sem fins 
lucrativos, apreciar e decidir os pedidos de inscrição no CENTS, 
bem como designar, em Portaria, o servidor ou a unidade 
administrativa do respectivo órgão responsável por: a) receber 
e analisar todos os documentos e procedimentos relativos 
à inscrição no CENTS e b) cadastrar no CENTS os dados dos 
respectivos convênios, termos de parceria, contratos de gestão 
ou instrumentos congêneres.

RESOLVE:
Artigo 1º. O item I da Portaria n. 093/SMDHC/2017 passa 

a ter a seguinte redação:
"I. Designar, para coordenar o recebimento e a análise de 

todos os documentos e procedimentos relativos à inscrição no 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor - CENTS, bem como cadastrar os dados dos respectivos 
convênios, termos de parceria, contratos de gestão ou instru-
mentos congêneres, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 
2º, inciso III do Decreto n. 52.830, de 1º de dezembro de 2011, 
os servidores":

ANDRÉ THIAGO REBECHI, RF 793.266.9;
ELAINE CRISTINA DE SOUZA ROCHA, RF 754.774.9;
WILSON LUIZ CEDOTTI, RF 844.057.3".
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000070-5
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

– SMDHC - Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores 
- Credor? Pressseg Serviços de Segurança Eireli - Contrato nº 
061/SMDHC/2015.

1. À vista dos elementos que instruíram o processo SEI 
nº 6074.2017/0000174-4, que formalizou o pedido de Crédito 
Adicional junto a Secretaria Municipal da Fazenda – SF, e pu-
blicação do Decreto nº 57.957/2017, AUTORIZO, a emissão 
da Nota de Empenho e Nota de Liquidação/Pagamento, 
no valor total de R$ 7.464,36 (sete mil quatrocentos 
e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos) na 
modalidade de “despesas de exercícios anteriores”, 
referente à prestação de serviço de vigilância e segurança 
patrimonial armanda e desarmada com monitoramento eletrô-
nico, sobre a diferença não paga das Notas Fiscais nº 21.285 
no valor de R$ 49,55 (quarenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos), nº 20.890 no valor de R$ 6.864,03 (seis mil 
oitocentos e sessenta e quatro reais e três centavos) e nº 
18.798 no valor de R$ 550,78 (quinhentos e cinquenta reais e 
setenta e oito centavos), perfazendo um total de R$ 7.464,36 
(sete mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos), junto ao credor Pressseg Serviços de Segurança 
Eireli, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 08.818.229/0001-40. 

2. AUTORIZO a emissão das correspondentes No-
tas de Empenho, onerando a dotação orçamentária nº 
34.10.14.122.3024.2.100-33.90.92.00-00, no valor de R$ 
7.414,81 (sete mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta e 
um centavos) e nº 34.10.14.422.3018.4.319-33.90.92.00-00, 
no valor de R$ 49,55 (quarenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos), perfazendo um total de R$ 7.464,36 (sete 
mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis cen-
tavos), respeitando o princípio da anualidade orçamentária, 
autorizando-se o cancelamento de eventuais saldos de reserva 
e empenho;

3. AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Pa-
gamento, com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64 e 
Decreto nº 57.578/17;

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE SALDO DE EMPENHO
PROCESSO ELETRÔNICO: 6065.2017/0000004-8
À vista dos elementos contidos no presente, AUTORIZO 

observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o can-
celamento parcial do saldo da nota de empenho nº. 5.545/2017 
no valor de R$ 224.027,25 (duzentos e vinte e quatro mil, vinte 
e sete reais e vinte e cinco centavos) da empresa IMF TECNO-
LOGIA PARA SAUDE LTDA. - CNPJ: 07.140.025/0002-10 que 
onerou a dotação orçamentária: 36.10.14.242.3006.4323.339
03900.00.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000799-8
SMDHC - Proposta de doação à Primeira Caminhada da 

AIDS.
01. À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que 
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício das atribui-
ções a mim conferidas por Lei e a ainda com fulcro no Decreto 
nº 40.384/2001, AUTORIZO o recebimento da doação da em-
presa ADRIANO DA SILVA 29396164852, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
nº 22.823.380/0001-05, que consiste na prestação de serviços 
de criação e design do site oficial do evento, referente ao item 
“Serviço de consultoria de tecnologia da informação e comuni-
cação” do Edital nº 009/SMDHC/2017, para o evento “Primeira 
Caminhada da AIDS”.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000187-6
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC - DEA – Despesas de Exercícios Anteriores da Unida-
de Orçamentária - 79.10 - Manutenção predial do Centro de 
Referência da Mulher - Parelheiros e Casa de Abrigo Helenira 
Rezende.

1. Em face dos elementos constantes que instruem o presen-
te, nos termos dos artigos 2º e 3º do Decreto nº 57.630 de 17 de 
março de 2017, RATIFICO as Despesas de Exercícios Anterio-
res da U.O 79.10, no montante de R$ 19.670,89 (Dezenove 
Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Oitenta Nove Centavos), 
relativos a mautenção predial do Centro de Referência da Mulher 
- Parelheiros e Casa de Abrigo Helenira Rezende, constantes dos 
processos de pagamento conforme abaixo relacionados:

CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA - CNPJ nº 
56.838.949/0001-10 - CARTA-CONTRATO Nº 249/SIURB/
NMPME/2015,

2015-0.225.294-1, no valor de R$ 19.293,68 (Dezenove 
Mil, Duzentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Oito 
Centavos);

B&B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 
03.643.992/0001-63 - CARTA-CONTRATO Nº 208/SIURB/
NMPME/2015,

2015-0.102.900-9, no valor de R$ 377,21 (Trezentos e 
Setenta e Sete Reais e Vinte e Um Centavos);

2. Para fazer face às Despesas de Exercícios Anteriores 
supra relacionadas, nos termos dos artigos 7º e 20º do Decreto 
nº 57.578 de 13 de janeiro de 2017, AUTORIZO as providências 
de readequação orçamentária junto a CGO- Coordenadoria do 
Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda, acolhendo a indi-
cação das dotações prescindíveis relacionadas no PMO – Pedido 
de Movimentação Orçamentária constante do presente processo.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000066-7
Interessado: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania - SMDHC.
Assunto: Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores - 

Credor Mendes e Freitas Logística Ltda - EPP - Contrato nº 017/
SMDHC/2013.

1. À vista dos elementos que instruíram o processo SEI nº 
6074.2017/0000188-4, que formalizou o pedido de Crédito Adi-
cional junto a Secretaria Municipal da Fazenda – SF, e publicação 
do Decreto nº 57.957/2017, AUTORIZO, a emissão da Nota de 
Empenho e Nota de Liquidação/Pagamento, no valor total de R$ 
113.290,43 (cento e treze mil duzentos e noventa reais e 
quarenta e três centavos) na modalidade de “despesas 
de exercícios anteriores”, referente à prestação de serviço de 
locação de veículos, sobre a diferença não paga junto ao credor 
Mendes e Freitas Logística Ltda - EPP, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob 
o nº 09.192.180/0001-25, conforme Notas Fiscais relacionadas no 
documento SEI nº 5656713. 

2. AUTORIZO a emissão das correspondentes No-
tas de Empenho, onerando a dotação orçamentária nº 
34.10.14.122.3024.2.100-33.90.92.00-00, no valor de R$ 
90.193,48 (noventa mil cento e noventa e três reais e quarenta 
e oito centavos) e nº 90.10.08.243.3012.2.803-33.90.92.00-00, 
no valor de R$ 23.096,95 (vinte e três mil noventa e seis reais e 
noventa e cinco centavos), perfazendo um total de 113.290,43 
(cento e treze mil duzentos e noventa reais e quarenta e três 
centavos), respeitando o princípio da anualidade orçamentária, 
autorizando-se o cancelamento de eventuais saldos de reserva 
e empenho;

3. AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Paga-
mento, com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64 e Decreto 
nº 57.578/17

 PORTARIA Nº 139/ SMDHC/2017
Processo nº 6074.2017/0000839-0
Eloisa de Sousa Arruda, Secretária Municipal de Direitos Hu-

manos e Cidadania, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto conforme Lei nº 14.094/2005, 

que cria o Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, 
especialmente o art.4º, parágrafo 1º; o Decreto 47.096/ 2006, 
que regulamenta a Lei nº 14.094, de 6 de dezembro de 2005, es-
pecialmente o art. 4º parágrafo único; e a Portaria SF nº 058/06, 
que disponibiliza a consulta de débitos no Cadastro Informativo 
Municipal - CADIN Municipal;

RESOLVE:
Art.1º, Delegar competência no perfil manual para opera-

cionalização do Sistema CADIN, em consonância com o artigo 
4º § 1º da Lei 14.094/2005 e artigo 4º, § único do Decreto 
47.096/2006 para os seguintes servidores lotados na Supervisão 
de Administração da Supervisão Geral de Administração e Finan-
ças da SMDHC:

Marcia Cristine Osterlein Barbosa – RF nº 812.409-4
André Thiago Rebechi – RF nº 793.266-9
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogada a Portaria nº50/2015/SMDHC e demais disposições 
em contrário.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000856-0
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC -Execução de Emenda Parlamentar - Transferência de 
Recursos para a Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO 
- para execução de serviço de adaptação de uma sala de cada um 
dos cinco Centros de Cidadania da Mulher e um Centro de Re-
ferência da Mulher, para que funcionem como brinquedotecas?.

1. À vista dos elementos constantes do presente, conside-
rando a manifestação da Coordenação de Política para Mulheres 
sob o documento SEI nº 5605671, AUTORIZO, a transferência do 
recurso à Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO, 
Unidade Orçamentária 22.10, para cobertura das despesas obje-
tivando a execução de serviço de adaptação de uma sala de cada 
um dos cinco Centros de Cidadania da Mulher e um Centro de 
Referência da Mulher, para que funcionem como brinquedotecas 
na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

2. Emita-se a correspondente nota de reserva onerando a 
dotação nº 34.10.14.422.3018.1.414.33.90.39.00-00 - E597 - 
Promoção dos Direitos Humanos, Cidadania e Diversidade, 
além da Garantia de Direitos Básicos às Minorias e Popu-
lações Mais Vulneráveis, no valor total de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). AUTORIZO o cancelamento de eventuais 
saldos de reserva.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000820-0
SMDHC - Proposta de doação à Primeira Caminhada da 

AIDS.
01. À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício das 
atribuições a mim conferidas por Lei e a ainda com fulcro no 
Decreto nº 40.384/2001, AUTORIZO o recebimento da doação 
da empresa TERESA MARIA CASTANHEIRA EVENTOS - ME, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o nº 21.308.407/0001-50, que consiste na 
prestação de serviços de show encerramento, para o evento 
“Primeira Caminhada da AIDS”.

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DOCUMENTAL

 COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS EXTRAVIADOS

 RESOLUÇÃO Nº 71 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
Comissão Permanente de Processos Extraviados – C.P.P.E.
Declaração de extravio do processo de acordo com a Resolução 01/C.P.P.E./04, publicada no D.O.M. de 30/11/2004:

Número Interessado Assunto Origem da Denúncia
1987-0.008.104-3 Comércio de Carnes MS Castro Alves Ltda. Alvará de Funcionamento G-SAP
1987-0.008.415-8 Antonio Domingos Jeronimo Lourenço Certificado de Regularidade/Notific. PR-G/CPDU/CAD
1988-0.004.049-7 Maria Vilce Pereira da Silva Alvará de Funcionamento SP-G/SUOS
1990-0.007.443-6 José Marciano Pereira Código de Obras e Edificações G-SAP
1994-0.039.232-0 Adm. Regional de Guaianases M.067/94 Sindicância G-SAP
1997-0.105.512-8 APM – EMEF Olinda Menezes Serra Vidal Danos/Furto G-SAP

 PREFEITURAS REGIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO/DESPACHO
Assunto: obra emergencial para recomposição de galeria 

de águas pluviais na confluência da Al. Campinas com Al. 
Lorena

I- A vista dos elementos constantes no presente, e no uso 
das atribuições previstas pela Lei Municipal 13.399/2002, bem 
como o disposto no Decreto 57.630/2017, RATIFICO a Despesa 
de Exercício Anterior, referente ao pagamento da medição final 
tratada no processo SEI nº 6012.2016/001227-4 à empresa 
Construções Engenharia e Pavimentação Enpavi Ltda., CNPJ 
nº 60.862.331/0001-62, cujo objeto é obra emergencial para 
recomposição de galeria de águas pluviais na confluência da 
Alameda Campinas com Alameda Lorena, realizado no período 
de 01/05/2016 a 31/05/2016, no montante de R$ 88.695,77 
(OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 
E SETENTA E SETE CENTAVOS).

 GABINETE DO SECRETÁRIO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/SEIS/2017
A Comissão de Processamento de Doações do Secretário 

Especial de Investimento Social, constituída pela Portaria nº 
01/SEIS/2017 publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo de 21/06/2017, na forma do previsto no seu artigo 2º, 
alínea “c”, informa, a quem possa interessar, que recebeu, em 
decorrência do Edital de Chamamento Público nº 01/SEIS/2017 
publicado em 22/06/2017 no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, as seguintes propostas de doação cujo recebimento 
mostrou-se de interesse para o Município de São Paulo:

PROCESSO SEI nº 6012.2017/0000848-1 tendo como 
DOADOR: empresa GOZZI PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
02.990.829/00001-04, OBJETO: comodato do imóvel situado 
a Avenida Álvaro Ramos nºs 2164,2170 e 2174 com área do 
terreno de 407,10 m² , bem como reforma e adaptação do 
imóvel para implantação de Centro Temporário de Atendimen-
to – CTA Mooca.

Fica concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para eventu-
ais manifestações de outras interessadas em prestar serviços 
similares ou eventual objeção às propostas acima menciona-
das, que poderão ser apresentadas, por escrito, no Gabinete do 
Secretário Especial de Investimento Social, situado no Edifício 
Matarazzo, Viaduto do Chá, nº15, 10º andar, Centro, São Paulo 
- SP. No prazo acima assinalado, no mesmo endereço, poderá 
ser solicitada vista do processo em epígrafe.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-219

PREFEITURA REGIONAL ARICANDUVA-FORMOSA-
-CARRAO

ENDERECO: RUA ATUCURI 699
PROCESSOS DA UNIDADE PR-AF/PE
2015-0.275.118-2 EDISON TAKASHI YAMADA
DEFERIDO
1) LEI N 11.228/92, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

32.329/92.2) LEI N 13.885/04 E DECRETO N 45.817/05.3) LEI N 
15.831/13, REGULAMENT ADA PELO DECRETO N 54.202/13.4) 
LEI N 16.050/14.5) RESOLUCAO/CEU SO/117/2014

2016-0.140.518-5 SUELY POLIDORI TAPIA
DEFERIDO
1) LEI N 11.228/92, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 

32.329/92.2) LEI N 15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRE-
TO N 54.202/13.3) LEI N 16. 050/14.4) LEI N 16.402/16.

2016-0.226.218-3 MARCIA CARDOSO GUIMARAES
INDEFERIDO
LEI 11. 228/92LEI 16. 402/16LEI 16. 050/14

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-219

PREFEITURA REGIONAL DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO 

N 59/65
2015-0.343.535-7 MARCOS GUSMAO MATHEUS
DEFERIDO
AMPARO(S) LEGAL(IS) AMPARO LEGAL1) LEI N 11.228/92, 

R EGULAMENTADA PELO DECRETO N 32.329/92. 2) LEI N 
13.885/04 E DECRE TO N 45.817/05. 3) LEI N 15.831/13, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO N 54.202/13. 4) LEI N 16.050/14. 
5) LEI N 9.413/81.

2017-0.165.066-1 LAURA HATSUMI OGAVA
DEFERIDO
AMPARO(S) LEGAL(IS) AMPARO LEGAL 1) LEI N 16.050/14. 

2) LEI N 16.402/16. 3) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO N 57.776/17.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-219

PREFEITURA REGIONAL CASA VERDE-CACHOEIRINHA
ENDERECO: AV.ORDEM E PROGRESSO, 1001
PROCESSOS DA UNIDADE PR-CV/G
2017-0.146.151-6 BENEDITO JUSTO DO ESPIRITO SANTO
DEFERIDO
Á VISTA DOS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO AQUI 

PRESENTES,EM ESPECIAL A MANIFESTAÇÃO DA ÁREA TÉCNI-
CA, (FLS.07V), QUE ADOTO COMO RAZÃO DE DECIDIR,RECEBO 
O PEDIDO DE CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA LAVRADO 
EM NOME DE BENEDITO JUSTO DO ESPIRITO SANTO PARA NO 
MÉRITO DAR-LHE PROVIMENTO. EM CONSEQUÊNCIA CANCE-
LE-SE O AUTO DE MULTA Nº29-033.897-2 LAVRADO DE ACOR-
DO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-219

PREFEITURA REGIONAL CIDADE ADEMAR
ENDERECO: AVENIDA YERVANT KISSAJIKIAN, 416
PROCESSOS DA UNIDADE PR-AD/PE
2017-0.012.932-1 JOSE EDGAR PROCOPIO
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.

 CIDADE TIRADENTES
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO N.º 028/SP-CT/2014.

P.A. n.º 6035.2017/0000034-6 Contratante: PREFEITURA 
DE SÃO PAULO - PREFEITURA REGIONAL CIDADE TIRADEN-
TES – CNPJ 05.529.895/0001-70 – Contratada: A. TONANNI 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 50.583.964/0001-42 
– Objeto do contrato: Prestação de serviços de conservação 
do pavimento viário – tapa-buraco – por tonelada aplicada de 
concreto asfáltico e emulsão da pintura de ligação, com cami-
nhão caçamba térmica.Objeto do Aditamento: 1)Reajuste de 
4,5% - índice CMN (Conselho Monetário Nacional) conforme 
Decreto n.º 57.580 de 19/01/2017; 2)Suplementação do contra-
to para 558 (quinhentas e cinquenta e oito) toneladas para o 
mês de Dezembro de 2017. -

Assinatura em 21/11/17 - (a) OZIEL EVANGELISTA DE 
SOUZA – Prefeito Regional de Cidade Tiradentes - (a) ARNALDO 
TONANNI JÚNIOR – representante da contratada.

 CONSELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CULTURA 
DE PAZ DA PREFEITURA REGIONAL CIDADE 
TIRADENTES

Retificação na Resolução nº 01/CADES CIDADE TIRADEN-
TES publicada no Diário Oficial da Cidade em 30/11/2017:

Art. 2 – Incluir Secretaria Municipal de Habitação
Onde se lê: 
Art. 6 As reuniões do CADES CIDADE TIRADENTES iniciarão 

com a presença mínima de 50% + 1 (cinqüenta por cento mais 
um) dos seus membros titulares, com a tolerância máxima de 
15 (quinze) minutos de alteração no horário previsto.

Leia –se: 
Art. 6 As reuniões do CADES CIDADE TIRADENTES iniciarão 

com a presença mínima de 50% + 1 (cinqüenta por cento mais 
um) dos seus membros titulares, com a tolerância máxima de 
20 (vinte) minutos de alteração no horário previsto.

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 I-DESPACHO - SEI 6036.2017/0000025-2
ARTHUR XAVIER, Prefeito Regional de Ermelino Matarazzo, 

no uso das atribuições conferidas em lei, considerando os 
elementos contidos nos autos do Processo Eletrônico n° Sei nº 
6036.2017/0000025-2 antigo processo administrativo 2014-
0.218.113-9, e com fundamento no artigo 57, da Lei Federal 
8.666/1993 e artigo 46 do Decreto 44.279/2003, resolve RER-
RATIFICAR o despacho publicado no DOC. 29/11/2017 pág. 7:

1.ONDE SE LÊ: (...) 1 – AUTORIZO, a prorrogação por mais 
12 (doze) meses do Termo de Contrato n° 031/SP-EM/2014 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 003/SP-EM/2014, firmado com 
a empresa NORTE SUL HIDROTECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ N.º 38.980.710/0001-06 para Prestação de Serviços de 
Manutenção do Sistema de Micro drenagem, limpeza mecânica 
de galerias, ramais, poços de visita e bocas de lobo, através de 
01 (uma) equipe/mês, onerando a dotação 62.10.17.512.3008.
2.367.33903900.00.

LEIA-SE: (...) 1 – AUTORIZO, a prorrogação por mais 12 
(doze) meses do Termo de Contrato n° 031/SP-EM/2014 oriun-


